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CAMARA MUNICIPAL DE

MAMAl{GUAPE
É Daui que omeça o avmço.

ESTADO DA PARAÍBA

GÂMARA MUNIcIPAt DE MAMANGUAPE

"CAsA SENADOR RUI CARNEIRO"

Exmo. sr. Presidente da Câmara Municipal de Mamanguap.r 
ApROUATO

REQTTERTUET|TO 583/2O2s Ilrn._@JL4 i25

CRISÀIITO CÀ\IAJ.CA}{TE EÀRIAS SEGI }IDO, no uso das atribuj-ções
que Ihe são conferidas pelo Regimento fnterno desta Casa
Legislativa, vem, respeitosamente, requerer:

Que o Poder Executivo Municipal de Mamanguape providencie
a realização de obras de pavimentação asfáltica das ruas do
Cêntro da cidade .

A pavimentação asfáItica proporcionará nelhor nobilidade
urbana, maior seguranÇa para pedestres e condutores, além
de valorizar o patrimônio púb1ico e particular, Ademais,
contribuirá para o embelezamento urbano e para a mel-horia
da qualidade de vida da população resj-dente e dos que
transitam pelo 1ocal diariamente.

Diante disso, considerando o interesse púb1ico e a
necessidade de garantir infraestrutura urbana adequada,
requer-se ao Poder Executivo Municipal a inclusâo das
ref,eridas wias no cronograra de obras e serviços dê
paviEêntação asfáltica.

Justificativa:

e

SaIa das SessÕes da
de novembro de 2025.

Silva Neto

C Mamanguape, em 06
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